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Relercnte ao Projeto dc Lei n' 1020/2020 que "Dispõc sobre a

responsabilizaÇào integlal de condutores por da11os materiais causados

ao pntrimônio público estaclual em casos ile acidcnte de tràlsilo
provocado pelo consumo de álcool ou substâncias psicoàtivas."'

Auk)r: I)eputado DÍ. Gilncncz.

Relator (a): Deputado (a)

I - RchtóÍio

A presel1tc iniciativa i'oi r-ccebida c regisÍrada pcla Secretalia de- S€rviços Legislativos no

d1a Ogl12l;020, sendo colocada em primeiia pauta no dia 1411212020' tcndo scu devido

"umprinr.nto 
no aia rc11212020, oontbrme as folhas n' ' 02 e o4/vcrso Ato continuo' a proposição

l'oi errcaminhada para a Comissão dc Segulança Pública c Comunitá a para emissão de parecel cm

\6t1212020.

Postcrionnente, a propositura 1bi recel:jda l1a Comissão dc mérito quc' pelo pareccr

encarlado nos autos (11s. 05 a 09), ttpinou pela aprovação da propositura' tendo cstà sido aprovado

crn 1." votação pclo Plonâio dcstâ Casa de l,cis no dia 05/05/2021 (ils Og/verso)

De acorclo com o projeto enr relàrôncia, tal proposltura visa dispor sobre a

rcsponsabilização intcgrâl dc 
"onàut,rres 

l('r danos nrâterlar§ causados at' patrimônio pÍiblico

"rtaduat 
em casos de-acidcnte dc trâIsito ptoruccdo pelo cL'nsutno de álcool ou substâncias

psicoativas.

O Autol da proposição assitn expõe em sua j ustifl cativa:

'A present, ptoll,,5itura tcn Por ob@ivo int(nsiÍ''Í a prcitvaçào do fdltinànio
p,;itiru e.,ro,lrit, 

^Pecilicdü?nte 
em tasoç dL danos nat(rit:tit d(orrentes J?

'aciÍlente da tránsito prot'ocaclo Por condulor que tenh'| consumido álcool t)u

s üb s ttin c ia ps ic o..tl iYa-

É corrun qu" os acidentes imPo ham a necessidade de subslituição de placas de

"iiitt "çai, postes, senáfáros, entre outtos equíp'ünentos públicos . A

,,'*i*rr"r.*',tt re'nun"ohilizoçào é o 'lLver 'lc 
repataçào do' 'lano' núterúis

*li" !"rar,",, de tttodo a V'-ibilirar a r?stctur''t\ào do PattinrcniÚ atingido "'nl

Ain(ld, a obtiSdção (le Pdgat pela repdração do dano decorrente de acídente pode

sefltu conlo inio tn"dúa i,npottonte para coíbir a direção iftespol1sável' criando

,m,noti.r,o ,airnra par" q)e os moiotistas nao bebam ou consumafi subsliircias

psicoalit'ds aníes de dirigil.

\-,t
,q,-Ad.é A'Íô.. M"ser,;inc-Aú ciA I-cuiâbá Mr' (JM)
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Frisa-se que o te la dd propositura é de competência .lo Poder Legislati'o
Estadual, conforme o disposlo tlos .ttligos 23, I, e 21, /111, da Constiít|içõo

Eut licc lo: drgtnvúos supr«»tencionados e ltor ententler que o ttedidu se rele:'a
ju a e opottufiu. ulrcseltlo o pvsenle ltoieto, contandtt devle iú, cotn o apoio clos

u,,ht, , l'.rr. , Ir,,t .*n a/.,.,rri.iu .

Seguidamcnte, a segunda pauta Íoi culnpricia no pcriodo do dia 12/05/2021 a 0110612021,

quando, então, a proposição recebeu encalninharnento a esta Comissão de Conslituição, Justiça e

RcdJ\ àô CaJ R n.r dJra dc o | , rí' 2ú21

Ainda, durante o processo lcgisiativo, a propositura recebcu apensamcnto do Plojeto de Lei

Lt.' ).4612022 dc autoria do Dcputado Wilson Santos, porán, o PL n.' 14612022l'oi desapcnsado e

indo ao ârquivo em 31/03/2022. rlos tennos do arligo 192 do Regimcnto Interno desta Casa-

conlbnne Requcrirnento 11. " 23,1/2022.

Por' denadciro, a propositula retornou a csta Comjssão para elnissão de parccel eln

O5lO4l2O22. No â:nbito desta Conrissão de Constituição, Justiça e Rcdação, esgotado o prazo

regimcntal, não loram aprcsentâdas etrcndas e/ou substitutivos, cstando, poflanto, o projeto de lei

em questão, apto para aDálisc e par'ecer quanto ao aspccto constitucioial, legal ejurídico.

F o rcl.rt,riu.

1I - Análisc

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça c Redàção CCJR, dc acorcio colrl o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e arligo 369, inciso I, alfuea "a", do Regimento Intemo

dcsta Casa rle Lcis, opinar quanto âo aspccto constitucional, lcgal e juridioo sollrc todas as

proposiçôes oferecidas à dclibcÍação da Casa.

O prcsente pro.jcto de lei, como meÍlcionado no relatótio, visa dispor sobre a

responsabilizáção intcgral cie condutores por danos matcriais causados ao patrimônio público

estadual em casos de âcidentc de trânsito provocado pelo consumo de álcool ou substâncias

psicoàtivas.

A proposição assim dispõe:

Arl. l' Os condúlores de reículo aulofiotor que Provoqüen acidenles de trâfisito

sob a i Jtüência de álcool ou substâncias psícoativas fcam obrigados a restituir

integrainente os danos materiais catsados ao patimônio público esíadual'

inclusive cuslos com não de obra e eveútuais danos reJlexos'

Àrt. 2'Parains.le aplic.tÇão desttt lei, cottsidera-se Património púhlico estatudl

todo eq Oamento, construção, instalação ou bem natural à disposição dd

d
lv. Andró Anlônio Magsi. n." 06, Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (.lM)
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coleti|idaLle qüe tenha sido cusleado ou esíeja sob respon:abilidade de

Írnuíençtio pelo Estado.

Afl. 3' A consloíação da ingesíão de álcool ou subslância psicoativd seguirá os

padrões preistos no Código de Túnsito Brasileiro e defidis rcgulamentos desíe

diplono.

Árl. 1" O Poder Executivo reg amelltafii a presente leí de acotdo com o art. 38'A
da ConsíituiÇão do Eslado de Maío Grosso.

Art. 5' As despesas decorrenles da execução desta Lei coterão por co la das

dolações oryanentárias próPricts, suplemenladas se necesslirio.

Art- 6' Esld lei enlrd enr úgor na data de sua publicação.

Em que pese a nobre intenção do Excelentíssimo Seúor Deputado, verifica-se, data vênia,

a inconstitucionalidade fonnal do presente projeto de lei, pelas razões a seguir expostas.

Vedfica-se que â matéria tratada na presente propositura contém violação da competência

privativa da União veiculado pelo 4fi. 22, inciso I, da Constituição do Brasil, que é categórico ao

istipular a competência da União para legislar sobre direito civil. A Propositura ao tratar de

acidente de trânsito também fere o inciso XI. Vejamos:

Arl. 22. ConPete priraíivamenle à União legislar sobre:
(...)
I - lircilo civil, cofiercial, penal' processual, eleitolal agrárío 1arítimo,

aeronáutico, espacial e do trabalho;
(...)
X(- lrô,tsilo e lronsporíe; (grífos nosso).

Obsewa-se que o nobre parlamentaÍ ao deteminar que os condutores de veículo automotor

que provoquem acidentes dl] trânsito sob a influência de álcool ou de substânciâs psicoativâs ficam

ÁUrigaaos à restituir integralmente os danos matenais causados ao patrimônio público estadual,

inclusive custos com mão de obra e eventuais danos reflexos; legislou sobre dircito civil ao criâr um

tipo de responsabilidade civil objetiva invadindo assim competência exclusiva da IInião'

O nobre parlâmentar acaba por criar uma nova hipótese de responsabilidade objetiva não

prevista no ordenamento juridico.

A responsabilidade subjetiva constitui rcgra geral em nosso ordenamento jurídico, baseada

na teoria da culpa. Dessa l'otma, para que o agente indenize, para que responda civilmente, é

necessária a comprovação da sua cuipa genérica, que inclui o dolo (intenção de prejudicar) e a culpâ

em sentido resfito (impnrdàrcia, negligência ou impeúcia).

Como regra, a responsabilidade civil no Brasil é subjetiva A vítimâ tem de provar a culpa

do agressor. Excelcionalm;nte, a rcsponsabilidade pode ser objetiva, nos casos em que a própria lei

já a define.

,Lo,tnd.e artOnio Uuggi, n." 06, Selor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá M't- (JM)
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No uso da compctônciâ lcgislaiiva a Ullião tlata da matéria de rcssarcimcnto no códi8lr
civil, a Lei n" 10.406, dc l0 dc jancirr de 2002, em que cstabclccc expressiürlel1te as rc8t-as

refêrente a rcsponsabilidade civil. Âtuando nesse scntido a referida lei dispõc sobrc as situâçôes que

envolvem a repamção cívcl da pessoa quc colneter o ato ilicito, cnvolvcndo assim a reparação pclo
dano causado- Vejamos:

Á . 927. Att dc (tl(, ?t 'ato ilícito (drt. lE6 e 167), causar dano o ottÍt'ct|] ficcl
ohriRLtdt) a h.yÍáJo.

Paftigftla iüti.a. Hat,ctá ohtig,:\Ção le rcPdrítr o .lano, í depe dute lcnte lc
cul1a, no: rasos espacificoílos e l lei, ou qumdo a uti|idade ort d rc te
dc.\cnrol|ild t:t1o uutot ílo.lana irrryliut, pot-sud nahtte:o. risco Paru os direitos
le oütrr t.

Superada essa visualizaÇào panorârnica, pclo art. 927, parágrafo ürico, do âtual Código

Pivado, haverá responsabilidadc indcpcndentementc de culpa nos casos plevistos cm lci ou quando

a atividade deser'npenhada cliar riscos aos dir-eitos de outrem.

Em relação aos casos estabelecidos em lei, conro primeiro cxemplo, citc-se a

|esponsabilidadc objetiva dos lbmcccdores cle produtos e prestadores de seriços frente aos

consulnidorcs, prevista l1o Código dc Delàsa do Consumidor (l-ci 8.078/1990). Como segundo

exemplo! destaquc-se a respo:rsabilidadc civil ambicntal, comagrada pela Lei da Política Nacional

do Meio Arnbiente (trft. 14, 
"li 

I .". da Lci 6.93 8/l 98I ). O telceil o cxcmplo a scÍ mcncionado e a Lci
12.846, de l." de agosto dc 2013, que dispõc sobre a responsabilização administrativa c civil de

pessoas juridicas, pcla práticd de atos contra a adminjstração pública, cspecialmentc por corrupÇão.

De acordo coln o afi. 2." dâ última noma, as pessoas juridicas scrão responsabilizadas

objetivamellte, nos âmbitos administrativo e civil, pclos atos lcsivos previstos no seu texto,

praticados cln seu interessc ou bcneÍicio, exclusjvos ou não

Ern relação à rcsponsabiliciacle c]\'i1 por àcidentc de trâisito, consigna-se haver verdadcira

intcrlocução entrc o legramelto posto l1o Cócligo Civii e as nomas que tegeln o compoftanrcnto de

todos os agcntes que atuam no hânsito, prescritas no Código de'frânsito Brasileiro.

A responsabilitlade extÍaoonir-atual advinda do acidcnte de trânsito plessulõc. cln legra.

nos tcmos do aft. 186 do Cócligo Civi1, ulra cotdutâ culposâ quc, a um só tempo, violÂ dircito

alheio c oausa ao titular do dircito vilipcndiado prcjuízos, dc ordcm material ou moral.

E, para o espccífico propósito cle se identificar a conduta ilnprudcnte, negligcnte ou inábil

dos agentcs que atuam no tlânsito, revcla-se iidispcnsável analisar quais são os colnportarnentos

espcraclos e rnesmo impostos àquclcs, eslabclccidos nas normas de tÍânsito, espccificâdas no CTts

Ainda que assim não lirsse. a proposta tratà tanlbém de t1ânsito e transpoftcs' de

competóncia plivativa da União, dc forrna indireta, pois prevê a restituição iffegral dos danos

rnatÉriais cauiarlos ao pâtrirnônio púl.rlico estadual dia,tc clo acidcnte de tlânsito causado pelo

condutor do veículo autolnolor. a prirplia 1ci n' 9.503, de 23 dc setembro de i997 já p|evê algumas

ú
<\

Av. André Antôrio Maggi. tr.'06. Setor A CPA CEP: 78049 901 Ctriabá MT. (JM)
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lRú r3gl

penalidades administrativas ao cordutor que didgir sobre influência de álcool ou qualquer

substância psicoativa que determine dependência, nos seguintes tormos:

A . 165. Ditigir soh a iníuência de álcool ou de qudl(luü oulra substáncid
psicodlíva que Ílelemline dependêncía
Inltalàn sravissina.

Penalidade - ulta (de. \,ezes) e s*tpe são do direito de diriSir por 12 (íloze)

meses.

Medidd atl inisímíiva - recolhi enlo clo clocufiento de h(tbilítação e retenÇão do

wícülo, obscrvado o clisposío no § ledo ar1.270 dd Lei n!9.503, de 23 de

setenbro de 1997 - do Código de Trânsito Brasileiro.
htrigtofo úniu. Aplicd-se en dobrc a muh.t ptevista no capül em c(tso de

reíncidência no período de até 12 (doze) meses.

Art. 165-A. Recu,rar-se a ser subntetiílo a íeste, exa rc clínico, Perícia o oullo
proceditlrcnto qúe pennita cerlíicar inl êncict de álcool ot oulftr subsíáncid

psícoalh)d, naíorna esíabelecida pelo att 277 lníração - gtü'ví5sino;

Penolictade - nulta (dez','e.es) e su§pensão do direiío de dirigit por 12 (doze)

tneses:
Medicla a.h,lil1isttílliva - rccolhine io do documefilo de habilil'úção e reÍenção do

|eículo, obserrddo o disposío no § 19 do afi. 270.

Púttígtoío úttico. Áplica-se e dobro a multa prerisla no cttp lem caso de

reíncidência no período de até 12 (doze) meses

Convém infonnar quc no âmbito Federal foi âpresentada o PLS 3212016 de autoria do

Senador mato-grossense Wellington Fagundes que "Dispõe sobre o ressarcimento 
'to 

Sistema

úníco de Saúde clas despesas com o Íratat ento de saúde das vítimas de acidentes de Írâ11síto por
pa e .lo co ílutor de ieíctlo que co eter os crímes de homícídio ou lesões corporais, sob a

ínJluência de álcool ou qualquer oulru suhsÍô cict psicoalfua que.letermine dependêkciít"

A propostajá trâmitou no Senado Federal e está sendo revisto pela Câmara dos Deputados,

conforme áetermina o art. 65 da Constituição Federal na Câmara Federal o projeto recebeu a

numeração n'161512021, ficando assim elnenladot Altera a Lei n'8080' de 19 de setembro de

1990. e a Leí n" 9.503, de 23 de seÍembrc de 1997 (Código cle Trdnsito Brasileito)' para prever o

deret do moÍolista embriagodo ou etllorpccilo de re,\'\arcir as Jespesas hít1)idas co 1a r'ítitkd de

acidente de tAnsito no âmbito do Sistemà Único de Saúcle ISUS) nos casos de cri d de ho icídio

ou de lesdo corporal.

A proposição ainda será analisada pela Câmam dos Deputados, mas não há dúvida de que a

proposta em análise é de competônciâ da União.

Assim, considerando que â União possui a competência constitucional pâra tratar da

matéria, ta[to no aspecto lcgislativo, podemos avaliar que a propositura aflonta nomas

Constitucionais e lnfraconstitucioüais.

É o po.""",.

A.t,. A"d.éÁ,,rô"i. M"gsl,,.'06, S"t*A CPA CEP:?8049-901 Cuiâbá MT' (JM)
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III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas râzões expostas, em face da inconstitucionalidade, voto contrário à aprovâção do

Projeto de Lei n" 1020/2020, de autoria do Deputado Dr. Gimenez.

sala das comissões, em{3 u" (6o" rorr.

l\r Ficha dc Votação

Projcto de Lei n." 1020/2020 --l'rrcccÍ rt." 56212012

ffi. (-

Relator (a): Deputado (a) §1 õr-óà-eü-dt

Pelas üzõcs expostas, cnr Íacc da inconstitucionàlidâde, v
de Lci n." 102012020, de auto a do Deputado Dr. Gi11lclrcz.

tu conÍrário à aplovação do Projeto

Posição na Comissão l,lentrÍicoçá,, do rat D(pJtado ld)
Relator (a)

0r].{'
Menbros (a) t\

____z
\

Ã. er.tre e,rta,rio Ir,taggi, Il' 0a! sctor A cP,\{EP: 78049901 cuiabá MI (JM)
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i0c"['r{LcÇ".-J'**o
waleska CaÍdoso /

coÍsultoÍa tegislativa' NúclocCJR

Reunião 13ê Reunião Ordinária Híbrida

Data 2810612022 Horário 14h00min

Proposição Projeto de Lei nP 1020/2020
Autor (a) Deputado Dr. Gimênez

Mêmbros Titulares Ausente Sim Não Abstenção

Deputado Dilmer Dal Bosco

Presidente
! tr x tr tr tr

Deputâdo Sêbastião Rezende

Vice Presidente
tr tr tr tr tr n

Deputâdo Dr. Eu8ênio x tr tr tr tr tr
Deputado Delegado Cleudinei x ü tr x tr tr
Deputado Max Russi tr x tr tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Caíos Avallone tr tr tr tr tr tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr tr x ú tr tr

Deputado Faissal tr ! tr ú n tr
Dêputada Janaina Rive tr ! tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez tr tr ! n tr tr

SOMA TOTAL 3 0 0

õÉnrtTtco, tu"taa r"ut"a@er coNTRÁRIo. ApÍovado pela

maioÍia dos votos com paÍêcer coNTRÁRlO.
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